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LEI \II \IC'IP-{L \'].+I,]()I6
I 9 tlc dezembro de l0l 6.

Estima a Receita e Fixa a

Despesa para o exercício
flnanceiro de 2017 e dá oulras
providências.

O PRlrl:l:l lO I\.Ítr\l('ll' \l- t)lr ll,,\lll. lrS l'AI)O t)lr SI:ti(ilPtl

Faço saber que a Cân'tirril N4unicipal dc Vereadores apro\ou e eu sanciono a
seguintc Lei

(,APITULO t
DAS DISPOST(',ÕeS pRCLtVTNRRES

Art. l" - Esta lei estima a receita e Íixa a Despesa do Município de ITABI.
para o exercício Ílnanceiro de 201 7. contpreendendo:

I- O Orçamento ilscal. ref-erente aos Poderes do Município. seus lirndos.
órgàos e entidades da Administraçrio Publica Municipal direta:

ll- O Orçamento de Scguridade Social. abrangendo todas as Secretarias.
Íundos e fündações instituídas e ntanridas pelo Poder Público. cujas ações sào relalivas á
saúde previdência e assistência social:
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CAPITULO II
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção I
DA ESTIMATIVA DA Rt]CEITA E FIXAÇÀO DA DESPESA

Art. 2" - A Receita totxl c cslintada- r.to ntesmo valor da despesa total. em RS
20.903.000,00 ( r'inte milhões, novecentos e três mil reais ).

Aft.30 - A receita clecorrerá da arrecadação efêtuada nos termos da
legislação vigentc e convênios Íirmados com os (]ovcmos Federal c Estadual. segunclo as
cspeciÍicaçôes coustantes do demonsuatir, o. observado o seguinle desdobranrento:

522 000.00
0

ESPECIFICA('.\O TOTAL ( RS )

I _ RECEII'AS CORI{IINTES 22.30s.000,00
Receita ['ributária l r 7.000.00
Rcccita clc Contri t.'Lri OL-S 12.000.00

.121.000.00Reccita PatrimoniaI
Receitas de Sen i ():

Receitas A c uit as

99.000.00
0

l 00 0()121.0Transfi'rências C orrcntcs
Outras Receitas C oÍrcntcs
Detlu cs (lorrcn lrs

2i1.000.00
2.063.000,00

2 - RECEIT,{S I)E ("\I'IT..\L 661 .000,00
ões de C reclitos

2l .000.00Alienação de Bens
'f ransÍêrências tlç' ('a ital
Outras Receitas ,.lc ( apital

TOTAL GEIT,\I, 20.90-1.000,00

l 18.000.00
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Art.4'- A despesa total. no mesmo valor da receita total. é fixada em RS

20.903.000,00 ( vinte milhões, noveccntos e três mil reais ).
e será realizada de acorrlo com o secuinle desdobramento:

tr NIDADES ()ltÇAMENTARIAS VALOR ( RS )

PODER LEGISLATI\'O
+ C àmrnr Murricipal dç I L\ltl
PODER EXECUTIVO
* Gabinete do Preieito

876.000"00

99s.000.00
* Secretaria da Administraçào Geral 636.000.00
+ Secretaria de Finanças 98tt.000.00
* Séc. de Obras Transpoftc. e Serviços Urbanos 3.358.000.00
I Iundo Municipal de Sautlc
* Secretaria da Educação t. ('ultura
* Secretaria de Agricultura Àbast. Irrigaçào e Meio Ambiente

3.697.000.00
5.895.000.00

661.000.00
+ Secretaria Municipal de,\ssistência Social c Trabalho 3.034.000.00
* Secretaria do Espofic Evcntos e Turisr.no 638.000.00
* Procuradoria Geral

TOTAL
ll.+ 000.00

20.903.000.00

Seção lI
DAS DTSPOSIÇÔES CCnatS E FtNATS

Afi. 5" - Fica o podel Executivo. respeitadas as demais prescrições

constilucionais e nos termos da Lei l-eilcral n" 4.320. de I 7 de Março de 1964. autorizado a

abrir créditos adicionais suplementarcs até o valor correspondentc a 80% ( oitenta por
cento) do total da despesa fixada por esta Lei.

Art. 6" - O limite autorizado no artigo anterior não será onerado quando o
crédito se destinar a:

I - atender insuficiências de dotações do grupo de pessoal (ativos. inativos e

pensionistas I e encargos sociais:
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II a remanejar recursos ate o limite de 20% ( vinte por cento ) do total da

despesa lixada na Lei Orçamentária. não onerando esse limite os créditos suplementares
abertos para reforçar dotações de pessoal. obrigações patronais. encargos com inativos e

pensionistas. sen'iços da divida. programa de assistência ao sen'idor publico (PASEP).
precatórios judiciais. sentenças j udiciais- encargos gerais da administlação e os destinados a

reforçar dotações financiadas por conr'ênios. contralos- acordos e a.iustes e o superár it
patrirnonial ocorrido no Balanço Patrinronial do exercício anterior:

III atender despesas nrediante a utilização da resena cle contingência nos
termos do art. 5o inciso I[[. alínea b da lci Complementar no l0l. de.1 de maio de 2000:

IV - atender despesas mediante a utilização de recursos legalmente
vinculados nos termos do ar1. 8" parágralb único da Lei Complementar nol0l de 4 de rraio
de 2000:

V - atender despesas decorrentes da contrapartida do Município com entes
públicos e privados c a transpor. atrt o lirnite de 20% (r'inte por cenlo) do total da despesa
fixada. recursos de uma calegoria de plogramação para outra. ou de um tirgão para outro:

VI atender insuílciências de despesas consignadas nos Programas de
l'rabalho das funções Saúde, Assistência. Previdência. e nos Prugramas de Trabalhos
relacionados com a manutenção e Descnvolvimento do Ensino. mediante o remaneiamento
de Jotuçôes das respecliras llnçôe>.

VII atender ao disposto no § 1". inciso II. do an. 169 da Constituição
Federal. observado o inciso I do mcsrro parágraÍ'o. licam autorizadas as concessões de

quaisquer vantagens. aumentos de rr-r.uuneração. criação de cargos. empregos e funçôes.
alterações de estrutura de carreiras. hcm como admissões ou contrataçôes de pessoal a

qualquer titulô. inclusive a realizaçào de concursos públicos para prorimento de cargos.
observadas as condições e os critérios cstabelecidos em leis especificas para cada situaçào.

Art. 7" - Os recursos oriundos de Convênios não previstos no orçamento da
Receita. ou o seu excesso. poderão scr utilizados como fbntes de recursos para a abertura de
credilos suplementares por ato do Chelc do Poder Executivo Municipal.

Art. 8' - Fica o Poder I}ecutivo autorizado a realizar operações de credito
por antecipação da receita. de acordo com o disposto no art. 7o da Lei Federal n' 4.320164.
no parágralb 8'do artigo 165 da Constituição Federal e no artigo 38 da Lei Complementar
n" 101/2000

Art.9" - Fica o Poder I:rccutivo autorizado a criar e transÍêrir por Decreto,
tirnções. subfunções. programas. atividades e pro.jebs. e seus respectivos elementos de
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despesas. quando o programa não eristir neste orçamento, de acordo com a Lei 4.320 de 17

de março de 1964.

Art. 10" - Esta Lei entrar'á em vigor a partir de I " de .Ianeiro de 2017 .

Afi. 11" - Revogam-se as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito \4unicipal de iTABi, 19 de dezernbro de 2016.

Prcfcito Nlunicipal
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